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RESOLUÇÃO Nº 6.891, DE 30 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno, considerando o que
consta do Processo nº 50300.000666/2018-99 e tendo em vista o deliberado em sua 460ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de abril de 2019, , resolve:

Art. 1º Autorizar o registro da instalação portuária de apoio ao transporte
aquaviário de titularidade da empresa RODOFLUVIAL BARCARENA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 12.100.209/0001-06, denominada "Porto Rodofluvial Barcarena", situada na Av.
Boulevard Castilhos França, s/nº, Cidade Velha - Belém/PA, em área integrante da poligonal do
porto organizado de Belém, nos termos do que dispõe o § 1º do art. 2º do anexo da Resolução
Normativa nº 13-ANTAQ, ressaltando que caberá à interessada a obtenção das autorizações e
licenças afetas às competências da Marinha do Brasil, do Corpo de Bombeiros e do Órgão de
Meio Ambiente.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.844, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Altera a Resolução nº 5.833, de 08 de novembro de
2018, que acrescentou o artigo 3º-B à Resolução nº
5.820, de 30 de maio de 2018, em razão do disposto
no § 6º do artigo 5º da Lei nº 13.703, de 08 de
agosto de 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto Vista DMV - 001, de 29 de abril de 2019,
e no que consta do Processo nº 50501.322675/2018-71, resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 5.833, de 08 de novembro de 2018, que
acrescentou o artigo 3º-B à Resolução nº 5.820, de 30 de maio de 2018, em razão do
disposto no § 6º do artigo 5º da Lei nº 13.703, de 08 de agosto de 2018.

Art. 2º Revogar o inciso II do Art. 3º -B da Resolução nº 5.820, de 2018, e por
consequência, parte do artigo 1º da Resolução nº 5.833, de 2018.

Art. 3º Alterar o inciso IV do Art. 3º -B da Resolução nº 5.820, de 2018, e por
consequência, parte do artigo 1º da Resolução nº 5.833, de 2018, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"IV - os contratantes, responsáveis por anúncios ou outros agentes do mercado
que impedirem, obstruírem ou, de qualquer forma, dificultarem o acesso às informações e
aos documentos solicitados pela fiscalização para verificação da regularidade do
pagamento do valor de frete: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)."

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 427, DE 30 DE ABRIL DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 095, de 22 de abril de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.318139/2015-39, delibera:

Art. 1º Deferir o pedido de alteração da Licença Operacional - LO P nº 109 da
empresa Nobre Turismo Ltda, C NPJ nº 02.353.699/0001-07, para incluir os mercados
previstos como seções nos serviços Anápolis (GO) - Campo Grande (MS), via Jataí e
Anápolis (GO) - Campo Grande (MS), via BR - 153, contidos nos autos da Ação Ordinária nº
0019858-12.2015.4.01.3400.

Art. 2º Deferir o pedido de implantação das linhas Anápolis (GO) - Campo
Grande (MS), via Jataí (GO) e seções e Anápolis (GO) - Campo Grande (MS), via BR-153 e
seções.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros
- SUPAS que, após alteração da LOP, disponibilize as linhas e seções no sítio eletrônico da
ANTT (www.antt.gov.br).

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 430, DE 30 DE ABRIL DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto Vista DMV - 001, de 16 de abril de 2019,
e no que consta do Processo nº 50501.322675/2018-71, delibera:

Art. 1º Referendar a Resolução nº 5.833, de 8 de novembro de 2018, publicada
no DOU de 9 de novembro de 2018.

Art. 2º Referendar a Deliberação nº 914, de 8 de novembro de 2018, publicada
no DOU de 9 de novembro de 2018.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 431, DE 30 DE ABRIL DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DEB - 150, de 29 de abril de 2019, e no
que consta do Processo nº 50500.176102/2017-99, delibera:

Art. 1º Homologar o resultado do Leilão da subconcessão da Ferrovia Norte Sul
Tramo Central (FNS TC), no trecho ferroviário compreendido entre os municípios de Porto
Nacional, no estado de Tocantins, e Estrela d'Oeste, no estado de São Paulo, objeto do
Edital nº 02/2018.

Art. 2º A homologação vincula à RUMO S.A, C NPJ nº 02.387.241.0001-60, ao
cumprimento das condições prévias à assinatura do contrato, contidas no edital a que se
refere o Art. 1º.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 433, DE 30 DE ABRIL DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 133, de 25 de abril de 2019, e no que consta
do Processo nº 50500.050011/2014-81, delibera:

Art. 1º Prorrogar por 5 (cinco) anos, a partir de 8 de maio de 2019, o prazo de
vigência do Convênio de Delegação nº 001/2014, Grmado entre a Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO Nº 434, DE 30 DE ABRIL DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWE - 134, de 25 de abril de 2019, e no
que consta do Processo nº 50501.312176/2018-76, delibera:

Art. 1º Conhecer do Recurso interposto pela Transnordestina Logística S/A, em
face da Decisão SUFER nº 001/2019, de 7 de fevereiro de 2019, para, no mérito, negar-lhe
provimento.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
PORTARIA Nº 83, DE 25 DE ABRIL DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018; resolve:

Autorizar a implantação de rede de distribuição de energia elétrica na faixa de
domínio da Rodovia BR-050/MG, por meio de travessia subterrânea no km 039+635m, em
Araguari/MG, de interesse de CEMIG Distribuição S.A. Processo n.º 50510.065581/2018-81.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 456, de 25 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União
nº 81, de 29 de abril de 2019, Seção 1, página 30, onde se lê: "III - as propostas para o
desenvolvimento de programa habitacional para os profissionais de Segurança Pública de
todo o país, considerando o disposto no inciso XI, § 1º, inciso I, do art. 5º da Lei nº 13.756,
de 12 de dezembro de 2018", leia-se: "III - as propostas para o desenvolvimento de programa
habitacional para os profissionais de Segurança Pública de todo o país, considerando o
disposto § 1º, inciso I, do art. 5º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018".

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 2.043, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/15776 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CURITIBANA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 15.247.008/0001-24, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de
Segurança nº 675/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.045, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/16887 - DP F/ R P O / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa OS INDEPENDENTES, CNPJ
nº 44.791.994/0001-87 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.067, DE 4 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/23595 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0001-07, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
28 (vinte e oito) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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